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GABINETE DO PREFEITO

LEI No 4520 De26dejunho de2007.

OISpÔe SoBRE o REAJUSTE DE

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
púaucos EFETtvos DA ADutNlsrnaçÃo
DIRETA r IurÁnourcA Do MUNIGíno oe
CAMPINA GRANDE E oÁ oUTRAS
pRouoÊruchs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAnnPtNA GRANDE, faço saber que a
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica reajustado em 8,57% (oito inteiros e cinqüenta e sete décimos

por cento), retroativo a 10 de maio de 2AA7, o vencimento dos servidores públicos

efetivos da administraçâo direta e autárquica do Município de Campina Grande.

§ ío - Aplica-se o disposto no capuÍ deste artigo aos proventos das

aposentadorias e às pensões.

§ 2o - Não serão abrangidos pelo reajuste de que trata o caput deste artigo:

| - os vencimentos, os proventos das aposentadorias e as pensôes

majoradas, em 10 de abril de 2007, devido à elevação do salário mínimo para R$

380,00 (trezentos e oitenta reais), nos termos da Lei no. 4.514, de 30 de abril de

2007;

ll - as demais parcelas de natureza remuneratória percebidas ou

incorporadas, a qualquer tÍtulo, pelos servidores ativos e inativos e pelos

pensionistas.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAillPll,lA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Art. 20 - As despesâs com a execução desta Lei correrão à conta das

respectivas dotaçÕes constantes do orçamento vigente.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.
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